
PREFEITURA MUNICIPAL DE IC.EU

., :E':stadode' são Pau~o

» ,~

L E I N!Iil 36, d~t de JULHOde 1.956.-

Dispõe sôbre a trareferência do cargo
de motorista do padrão' "Dopara o padrão C-l
edá 'outras pJ.)uvidências ••..

OVIDIOCUSTODIOMOREIBA,Prefeito"Municipal de"
Nr. ~

Icem, Estado de'8ao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao
conferidas por lei,

FAZSABERque a Cân:araMunicipal decretou e êle:
promulga a segu1nte 1ei:-

Artigo 1" - Fica transferido do padrão ttB";para
o padrão "C-1n o cargo de motorista desta PrefeituraiMunici-
pa1, criado pela Lei nl'! 25 'de. 7 de dezembro de 1.955.-

•Artigo 2" -A despesa decorrente da presente lei,'
correrá por conta da verba: .

321-8-82-1 - Pess oa1 Variá;lJ'e1
II-Mensalista. -

.', Parágrafo único: a transferência de que trata o
artigo primeiro e os vencimentos' correspondentes ao padrão C-l,
vigorarão a partir d~ 1~ de junho do correnteano.-

.'"1- ,~ • (,'n '"

Artig o 3" - Esta lei entrara em vigor na, data de
sua publicação, revogàdas as disposições em contrár io.-

Prefeitura Municipal de Icem, em 7 de JULHOde

~
(Ovldio Custódio Moreira)

Prefeito Municipal

Registrada e' Publicada na Secretaria da Prefeitura.
Municipal, em data supra.-
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/ <, '- 'SécÍ'etái-ió';; .. ~ .-


